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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 204/2020
de 17 de Setembro de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o Ofício nº 056/2020 encaminhado pelo 
Presidente da Comissão de Sindicância nº 003/2020;

RESOLVE:

1º - Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a partir 
do dia 18.09.2020, consoante requerimento através do 
Ofício 056/2020/PROJU/PS 003/2020 – do Presidente 
da Comissão de Processo de Sindicância nº 003/2020, 
nomeada através da Portaria nº 155 de 17 de junho de 
2020, o prazo para que aquela Comissão encerre os seus 
trabalhos.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 17 de 
Setembro de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS
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